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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo no Estado de Mato Grosso do Sul  

TC 000.234/2014-1 

Tipo: Representação 

Unidade jurisdicionada: Fundação 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – 
FUFMS/Núcleo Hospitalar Maria Aparecida 

Pedrossian - NHU. 

Proposta: Realização de diligência ao Núcleo 

Hospitalar Maria Aparecida Pedrossian – 
NHU/FUFMS. 

1. Trata o presente processo de representação autuada a partir da determinação contida no 

subitem 9.5.3 do Acórdão 3103/2013 – TCU/Plenário, cujo objetivo é verificar a correta aplicação dos 
recursos públicos usados na reforma dos telhados do Núcleo Hospitalar Maria Aparecida Pedrossian – 

NHU/FUFMS.  

2. No intuito de atingir o desiderato acima citado, faz-se necessário, inicialmente, realizar 
diligência ao Núcleo Hospitalar Maria Aparecida Pedrossian – NHU/FUFMS, na forma do art. 157 do 

RI/TCU, com os seguintes objetivos: a) obter cópia integral do Processo Administrativo 
23447.001036/2012-17 (Pregão Eletrônico 191/2012), inclusive de todos os documentos fiscais 

emitidos pelas empresas Battiston & Barbosa Ltda. (Contrato 10/2013 e eventuais aditivos), Engevel 
Construtora Ltda. (Contrato 11/2013 e eventuais aditivos), Prisma Engenharia Ltda. (Contrato 12/2013 
e eventuais aditivos), Radani Engenharia Ltda. (Contrato 13/2013 e eventuais aditivos) e RVA 

Empreendimentos Comércio e Serviços Ltda. ME (Contrato 14/2013 e eventuais aditivos) e de todas 
as ordens bancárias emitidas às citadas pessoas jurídicas; e b) informar o estágio atual da execução 
física dos Contratos 10, 11, 12, 13 e 14/2013, todos relativos aos serviços de reforma dos telhados do 

Núcleo Hospitalar Maria Aparecida Pedrossian – NHU/FUFMS. 

3. Por derradeiro, é importante salientar que o Tribunal já autorizou, por meio do subitem 9.3 

do Acórdão 3103/2013 – TCU/Plenário, a realização de inspeção para a verificação física das reformas 
executadas e, dessa forma, reunir elementos de convicção suficientes para instruir o presente processo.  

4. Em face do exposto, submetemos o presente processo à consideração superior com a 

proposta de realizar, nos termos do art. 157 do RI/TCU, diligência, com prazo de quinze dias para 
atendimento, ao Núcleo Hospitalar Maria Aparecida Pedrossian – NHU/FUFMS com os seguintes 

objetivos: 

a) obter cópia integral do Processo Administrativo 23447.001036/2012-17 (Pregão Eletrônico 
191/2012), inclusive de todos os documentos fiscais emitidos pelas empresas Battiston & Barbosa 

Ltda. (CNPJ 03.250.090/0001-67 - Contrato 10/2013 e eventuais aditivos), Engevel Construtora Ltda. 
(CNPJ 15.045.850/0001-83 - Contrato 11/2013 e eventuais aditivos), Prisma Engenharia Ltda. (CNPJ 

08.472949/0001-04 - Contrato 12/2013 e eventuais aditivos), Radani Engenharia Ltda. (CNPJ 
12.937.415/0001-75 - Contrato 13/2013 e eventuais aditivos) e RVA Empreendimentos Comércio e 
Serviços Ltda. ME (CNPJ 11.110.786/0001-16 - Contrato 14/2013 e eventuais aditivos) e de todas as 

ordens bancárias emitidas às citadas pessoas jurídicas; e 

b) informar o estágio atual da execução física dos Contratos 10, 11, 12, 13 e 14/2013, todos relativos 

aos serviços de reforma dos telhados do Núcleo Hospitalar Maria Aparecida Pedrossian – 
NHU/FUFMS.  

Secex/MS, em 10/4/2014 

(assinado eletronicamente) 

Cláudio Fernandes de Almeida 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51241739.
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